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UBS BB Serviços e Assessoria
Financeira e Participações S.A.

CNPJ nº 11.049.895/0001-75 - NIRE 35.300.551.176
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Junho de 2021

1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 de junho de 2021, às 10 horas, na sede social da UBS BB Serviços de 
Assessoria Financeira e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar/parte, CEP 04538-132. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Fausto de Andrade Ribeiro; Secretário: Sr. 
Bruno Costa Barino. 4. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre eleição dos Membros Titulares e Suplentes do 
Conselho Fiscal da Companhia, com mandato findo em 2023, e a fixação de seu pro labore.  5. Deliberações: 
Após análise e discussão das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas da Companhia aprovaram, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas: A eleição dos 4 (quatro) membros efetivos e dos 4 (quatro) membros 
suplentes do Conselho Fiscal da Companhia, nos termos dos Artigos 18 e 19 do Estatuto Social, para o mandato 
de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, registrando-se que os eleitos atendem às exigências legais e estatutárias: 
Sr. EDUARDO CESAR PASA, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG/RS nº 
1044834388 e inscrito no CPF/ME sob o nº 541.035.920-87, com endereço comercial na cidade de Brasília, Distrito 
Federal, na SAUN QUADRA 5, BLOCO B, TORRE CENTRAL E NORTE, 4º - ANDAR, ED. BANCO DO BRASIL, 
CEP 70040-912, para o cargo de Membro Titular e Presidente do Conselho Fiscal indicado pelo acionista BB-
BANCO DE INVESTIMENTO S.A.; Sr. AROLDO SALGADO DE MEDEIROS FILHO, brasileiro, casado, bancário, 
portador da Cédula de Identidade RG/RJ nº 07832159-3 e inscrito no CPF/ME sob o nº 000.834.347-04, com 
endereço comercial na cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na PRAÇA 15 DE NOVEMBRO, 20 - 
SALAS 201, 202, 301 E 302, CEP 20010-010, para o cargo de Membro Titular do Conselho Fiscal indicado pelo 
acionista BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A.; Sr. ADELAR VALENTIM DIAS, brasileiro, casado, bancário, 
portador da Cédula de Identidade RG/MG nº 14.426.945 e inscrito no CPF/ME sob o nº 296.062.179-49, com 
endereço comercial na cidade de Brasília, Distrito Federal, na AUN QUADRA 5, BLOCO B, TORRE NORTE, 7º 
ANDAR, - ED. BANCO DO BRASIL, CEP 70040-250, para o cargo de Membro Suplente do Conselho Fiscal 
indicado pelo acionista BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A.; Sr. ANTONIO LEOPOLDO GIOCONDO ROSSIN, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG/SP nº 17.830.375-6 e inscrito no CPF/ME sob 
o nº 119.181.138-74, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na AVENIDA 
PAULISTA, 2163 - 11 ANDAR. B VISTA, CEP 1311-933, para o cargo de Membro Suplente do Conselho Fiscal 
indicado pelo acionista BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A.; Sr. GUILHERME JOÃO FERRAIOLI, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 28675434 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
286.131.918-60, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria 
Lima nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-132, para o cargo de Membro Titular do Conselho Fiscal indicado pela 
acionista UBS AG; Sra. SANDRA CARUSI GUIDA DE SOUZA, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 30.118.330-2 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 215.531.748-44, com endereço 
comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 4.440, 9º andar, CEP 
04538-132, para o cargo de Membra Titular do Conselho Fiscal indicada pela acionista UBS AG; Sr. CARLOS 
ALAN DE JESUS RECACHO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 442942515 
SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 228.015.918-07, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-132, para o cargo de Membro Suplente 
do Conselho Fiscal indicado pela acionista UBS AG; e Sr. DANIEL DE LIMA ALVES CORTEZ, brasileiro, casado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 47.747.849-9 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
381.529.298-08, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria 
Lima nº 4.440, 9º andar, CEP 04538-132, para o cargo de Membro Suplente do Conselho Fiscal indicado pela 
acionista UBS AG. Fixar, em até R$ 323.475,20 (trezentos e vinte e três mil, quatrocentos e setenta e cinco reais 
e vinte centavos), a remuneração total a ser paga aos Membros Titulares e Suplentes do Conselho Fiscal, no 
período compreendido entre julho/2021 e dez/2021. Fixar os pró-labores mensais dos membros titulares do 
Conselho Fiscal em R$ 10.108,60 (dez mil, cento e oito reais e sessenta centavos), que equivale a um décimo da 
remuneração média mensal dos membros da Diretoria Executiva, para o período de maio/2021 a dezembro/2021, 
excluídos os valores relativos a benefícios e remuneração variável. A remuneração dos membros suplentes do 
Conselho Fiscal estará condicionada ao efetivo exercício da suplência e será proporcionalmente calculada, em 
razão do período das atividades exercidas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestou, foram os trabalhos suspensos para a lavratura 
desta ata. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada por todos presentes. Presidente - Sr. 
Fausto de Andrade Ribeiro; Secretário - Sr. Bruno Costa Barino. Acionistas: UBS AG e BB-BANCO DE 
INVESTIMENTO S.A.. 7. Autenticação: Declaramos que são autênticas as assinaturas, pois foram apostas em 
nossa presença. São Paulo, 30 de junho de 2021. JUCESP nº 383.778/21-9 em 12.08.2021. Gisela Simiema 
Ceschin – Secretária Geral.

UBS BB Serviços e Assessoria
Financeira e Participações S.A.

CNPJ nº 11.049.895/0001-75 - NIRE 35.300.551.176
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Novembro de 2021

1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 de novembro de 2021, às 09 horas, na sede social da UBS BB Serviços 
de Assessoria Financeira e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar/parte, CEP 04538-132. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Fausto de Andrade Ribeiro; Secretária e Vice-
presidente: Sra. Silvia Brasil Coutinho. 4. Ordem do Dia: (i) conhecimento do pedido de renúncia de Membro do 
Conselho de Administração da Companhia e (ii) eleição de membro do Conselho de Administração da Companhia, 
mediante a fixação de seu mandato e pro labore. 5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias 
constantes na ordem do dia, os acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas: (i) Tomar conhecimento do pedido de renúncia ao cargo de Membro do Conselho de Administração da 
Companhia apresentado pelo Sr. BERNARDO DE AZEVEDO SILVA ROTHE, em 10 de novembro de 2021, com 
efeitos a partir de 20 de novembro de 2021; e (ii) Eleger o Sr. FRANCISCO AUGUSTO LASSALVIA, brasileiro, 
solteiro, bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 29.286.573-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
288.355.918-05, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Paulista, 1230, 
Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-901, para o cargo de Membro do Conselho de Administração da Companhia, 
indicado pelo acionista BB-Banco de Investimento S.A. (“BB-BI”), cujo mandato se estenderá até a posse dos 
eleitos pela Assembleia Geral, em 2023, quando os membros do Conselho de Administração serão reeleitos ou 
substituídos, conforme o caso. O Membro do Conselho de Administração ora eleito toma posse mediante a 
assinatura do termo de posse lavrado na forma da lei e declara ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações, não tendo sido condenado à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Na qualidade de membro indicado pelo BB-BI, o conselheiro 
eleito perceberá, a título de pro labore, o valor mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestou, 
foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada 
e assinada por todos os presentes. Presidente - Sr. Fausto de Andrade Ribeiro; Secretária e Vice-presidente - Sra. 
Silvia Brasil Coutinho. Acionistas: UBS AG e BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A.. 7. Autenticação: Declaramos 
que são autênticas as assinaturas, pois foram apostas em nossa presença. São Paulo, 30 de novembro de 2021. 
JUCESP nº 000.225/22-8 em 04.01.2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

UBS BB Serviços e Assessoria
Financeira e Participações S.A.

CNPJ nº 11.049.895/0001-75 - NIRE 35.300.551.176
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Fevereiro de 2022

1. Data, Hora e Local: Realizada em 24 de fevereiro de 2022, às 09 horas, na sede social da UBS BB Serviços de 
Assessoria Financeira e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar/parte, CEP 04538-132. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Fausto de Andrade Ribeiro; Secretária e Vice-
presidente: Sra. Silvia Brasil Coutinho. 4. Ordem do Dia: (i) conhecimento do pedido de renúncia de Membro do 
Conselho de Administração da Companhia e (ii) eleição de membro do Conselho de Administração da Companhia, 
mediante a fixação de seu mandato e pro labore. 5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias 
constantes na ordem do dia, os acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas: (i) Tomar conhecimento do pedido de renúncia ao cargo de Membro Suplente do Conselho de 
Administração da Companhia apresentado pelo Sr. CAMILO BUZZI, em 23 de fevereiro de 2022, com efeitos a 
partir de 24 de fevereiro de 2022; e (ii) Eleger o Sr. JAYME PINTO JUNIOR, brasileiro, casado, bancário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.205.226-4 SESP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 604.687.189-15, com 
endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Paulista, 1230, 16° andar, Bela Vista, 
São Paulo/SP, CEP 01310-901, para o cargo de Membro Suplente do Conselho de Administração da Companhia, 
indicado pelo acionista BB-Banco de Investimento S.A. (“BB-BI”), cujo mandato se estenderá até a posse dos 
eleitos pela Assembleia Geral, em 2023, quando os membros do Conselho de Administração serão reeleitos ou 
substituídos, conforme o caso. O Membro Suplente do Conselho de Administração ora eleito toma posse mediante 
a assinatura do termo de posse lavrado na forma da lei e declara ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações, não tendo sido condenado à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Na qualidade de membro suplente indicado pelo BB-BI, a 
remuneração estará condicionada ao efetivo exercício da suplência, conforme valor aprovado pela Assembleia, e 
será proporcionalmente calculada, conforme sua participação efetiva nas reuniões do Conselho de Administração. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como 
ninguém se manifestou, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata em forma de sumário dos fatos 
ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, 
a presente ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente - Sr. Fausto de Andrade Ribeiro; 
Secretária e Vice-presidente - Sra. Silvia Brasil Coutinho. Acionistas: UBS AG e BB-BANCO DE INVESTIMENTO 
S.A.. 7. Autenticação: na forma artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a 
presente ata de Assembleia Geral é assinada eletronicamente, independentemente da aposição de rubricas em 
cada página, mediante a utilização de ferramenta independente para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre 
outras). São Paulo, 24 de fevereiro de 2022. JUCESP nº 161.032/22-9 em 29.03.2022. Gisela Simiema Ceschin 
– Secretária Geral.

UBS BB Serviços e Assessoria
Financeira e Participações S.A.

CNPJ nº 11.049.895/0001-75 - NIRE 35.300.551.176
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Março de 2022

1. Data, Hora e Local: Realizada em 14 de março de 2022, às 10 horas, na sede social da UBS BB Serviços de 
Assessoria Financeira e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar/parte, CEP 04538-132. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Fausto de Andrade Ribeiro; Secretária e Vice-
presidente: Sra. Silvia Brasil Coutinho. 4. Ordem do Dia: (i) conhecimento do pedido de renúncia de Membro do 
Conselho de Administração da Companhia; (ii) conhecimento do pedido de renúncia de Membro do Conselho Fiscal 
da Companhia e (iii) eleição de membro do Conselho de Administração da Companhia, mediante a fixação de seu 
mandato e pro labore. 5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes na ordem do dia, os 
acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (i) Tomar conhecimento 
do pedido de renúncia ao cargo de Membro Titular do Conselho de Administração da Companhia apresentado pelo 
Sr. CARLOS HAMILTON VASCONCELOS ARAÚJO, em 03 de janeiro de 2022; (ii) Tomar conhecimento do pedido 
de renúncia ao cargo de Membro Titular do Conselho Fiscal da Companhia apresentado pelo Sr. AROLDO 
SALGADO DE MEDEIROS FILHO, em 14 de março de 2022; e (iii) Eleger o Sr. AROLDO SALGADO DE 
MEDEIROS FILHO, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG/RJ nº 07832159-3 e inscrito 
no CPF/ME sob o nº 000.834.347-04, com endereço comercial na cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de 
Janeiro, na Praça 15 de Novembro, 20 - Salas 201, 202, 301 e 302, CEP 20010-010, para o cargo de Membro Titular 
do Conselho de Administração da Companhia, indicado pelo acionista BB-Banco de Investimento S.A. (“BB-BI”), 
cujo mandato se estenderá até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral, em 2023, quando os membros do 
Conselho de Administração serão reeleitos ou substituídos, conforme o caso. O Membro Titular do Conselho de 
Administração ora eleito toma posse mediante a assinatura do termo de posse lavrado na forma da lei e declara ter 
ciência do disposto no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, não tendo sido condenado à pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Na qualidade de membro 
indicado pelo BB-BI, o conselheiro eleito perceberá, a título de pro labore, o valor mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, 
como ninguém se manifestou, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata em forma de sumário dos 
fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os 
trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente - Sr. Fausto de Andrade 
Ribeiro; Secretária e Vice-presidente - Sra. Silvia Brasil Coutinho. Acionistas: UBS AG e BB-BANCO DE 
INVESTIMENTO S.A.. 7. Autenticação: na forma artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, a presente ata de Assembleia Geral é assinada eletronicamente, independentemente da aposição de 
rubricas em cada página, mediante a utilização de ferramenta independente para esses fins (e.g. Docusign, 
Clicksign, entre outras). Declaramos ainda que a presente ata é cópia fiel da original lavrada no livro próprio. São 
Paulo, 14 de março de 2022. JUCESP nº 204.843/22-4 em 20.04.2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

UBS BB Serviços e Assessoria
Financeira e Participações S.A.

CNPJ nº 11.049.895/0001-75 - NIRE 35.300.551.176
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11 de Abril de 2022

1. Data, Hora e Local: Realizada em 11 de abril de 2022, às 10 horas, na sede social da UBS BB Serviços de 
Assessoria Financeira e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 4º andar/parte, CEP 04538-132. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Fausto de Andrade Ribeiro; Secretária e Vice-
presidente: Sra. Silvia Brasil Coutinho. 4. Ordem do Dia: eleição de membro do Conselho Fiscal da Companhia, 
com mandato findo em 2023, e a fixação de seu pro labore.  5. Deliberações: Após análise e discussão das 
matérias constantes na ordem do dia, os acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer 
ressalvas: Eleger o Sr. EDER LUIZ MENEZES DE FARIA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG/MG no 
M3617452 e inscrito no CPF/ME sob o no 626.084.106-00, com endereço comercial no SAUN Quadra 5, Bloco B, 
Ed. Banco do Brasil (Torre Central) - 2º Andar - Asa Norte - Brasília/DF - 70040-912, para o cargo de Membro Titular 
do Conselho Fiscal indicado pelo acionista BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A. (BB-BI), nos termos dos Artigos 
18 e 19 do Estatuto Social, cujo mandato se estenderá até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral, em 2023, 
quando os membros do Conselho Fiscal serão reeleitos ou substituídos, conforme o caso, registrando-se que o 
eleito atende às exigências legais e estatutárias. O Membro Titular do Conselho Fiscal ora eleito toma posse 
mediante a assinatura do termo de posse lavrado na forma da lei e declara ter ciência do disposto no artigo 147 
da Lei das Sociedades por Ações, não tendo sido condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. O conselheiro eleito perceberá, a título de pro labore, 
o valor mensal de R$ 10.108,60 (dez mil, cento e oito reais e sessenta centavos). 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestou, foram 
os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 
130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada 
e assinada por todos os presentes. Presidente - Sr. Fausto de Andrade Ribeiro; Secretária e Vice-presidente: Sra. 
Silvia Brasil Coutinho. Acionistas: UBS AG e BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A.. 7. Autenticação: na forma 
artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a presente ata de Assembleia Geral é 
assinada eletronicamente, independentemente da aposição de rubricas em cada página, mediante a utilização de 
ferramenta independente para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre outras). São Paulo, 11 de abril de 2022. 
JUCESP nº 233.081/22-7 em 10.05.2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

UBS BB Serviços e Assessoria
Financeira e Participações S.A.

CNPJ nº 11.049.895/0001-75 - NIRE 35.300.551.176
Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizadas em 29 de Abril de 2022

1. Data, Hora e Local: Realizadas às 17:30 horas do dia 29 de abril de 2022, na sede social da UBS BB Serviços 
de Assessoria Financeira e Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar/parte, Itaim Bibi, São Paulo (“Companhia”). 2. Presença e 
Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 
1976, em razão de estarem presentes os sócios acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, a saber: (a) UBS AG, sociedade constituída e existente sob as leis da Suíça, com endereços em 
Bahnhorfstrasse 45, 8001, Zurique e Aeschenvorstadt 1, 4051, Basiléia, Suíça, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
05.708.618/0001-24, neste ato representada por seus procuradores, Sr. ANTONIO FERNANDO LAURELLI 
RIBEIRO, brasileiro, divorciado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.929.389-2 (SSP/SP), 
inscrito no CPF/ME sob o nº 011.190.218-55, e Sr. ROGÉRIO NOBRE VILAS-BÔAS, brasileiro, detentor de união 
estável, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 4241382 (SSP/RJ), inscrito no CPF/ME sob o nº 
008.537.407-55, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório 
na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4440, 9º andar, São Paulo, SP, CEP 04538-132; e (b) BB-BANCO DE 
INVESTIMENTO S.A., sociedade anônima, com sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Avenida Paulista 1230, 9º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-901, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
24.933.830/0001-30 (“BB-BI”), neste ato representado por seu diretor, Sr. FRANCISCO AUGUSTO LASSALVIA, 
brasileiro, solteiro, bancário, portador da cédula de identidade RG n° 29.286.573-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 288.355.918-05, com endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Rua 
Senador Dantas, nº 105, 37º andar, Centro, CEP 20031-923. 3. Dos Documentos Submetidos às Assembleias: 
Foram submetidos às Assembleias o relatório da administração, o relatório do Auditor Independente, as 
demonstrações financeiras auditadas, compostas pelos balanços patrimoniais individuais e consolidados, pelas 
demonstrações individuais e consolidadas do resultado, pelas demonstrações individuais e consolidadas do 
resultado abrangente, pelas demonstrações das mutações do patrimônio líquido, pelas demonstrações individuais 
e consolidadas dos fluxos de caixa e pelas notas explicativas às demonstrações financeiras; e o parecer do 
Conselho Fiscal, todos relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021. 4. Mesa: Presidente: Sr. 
Fausto de Andrade Ribeiro; e Secretária: Sra. Silvia Brasil Coutinho. 5. Ordem do Dia: Assembleia Geral 
Ordinária: i. exame e aprovação das demonstrações financeiras referentes ao exercício social da Companhia 
encerrado em 31 de dezembro de 2021, acompanhadas dos relatórios da Administração e do Auditor Independente, 
e do parecer do Conselho Fiscal; ii. destinação do resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, 
acompanhado do parecer do Conselho Fiscal; iii. fixação da remuneração global dos administradores para o 
exercício de 2022; iv. fixação da remuneração global do Conselho Fiscal para o exercício de 2022 e fixar a 
remuneração mensal de seus membros; e v. deliberação relativa ao orçamento de capital para o exercício 2022, 
acompanhada do parecer do Conselho Fiscal. Assembleia Geral Extraordinária: i. autorização para destinação 
do resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021 da UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., da UBS BB Holding Financeira S.A., da UBS Brasil Banco de Investimento S.A. e da UBS 
BB Argentina S.A.U; e ratificação da deliberação da diretoria da UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., e da diretoria da UBS BB Holding Financeira S.A. de distribuição de dividendos mínimos 
obrigatórios ad referendum da assembleia; ii. autorização para fixação da remuneração global dos administradores 
da UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., da UBS BB Holding Financeira S.A. e da 
UBS Brasil Banco de Investimento S.A. para o exercício de 2022; iii. autorização para retificação da remuneração 
global dos administradores da UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A, do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; e iv. autorização para deliberação relativa ao orçamento de capital da UBS 
Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., da UBS BB Holding Financeira S.A. e da UBS Brasil 
Banco de Investimento S.A., para o exercício de 2022. 6. Deliberações. Instaladas as Assembleias, após o 
esclarecimento de que os documentos mencionados na ordem do dia foram colocados à disposição dos acionistas 
e as demonstrações financeiras publicadas na edição de 15 de março de 2022 do Diário de Notícias, os acionistas, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, deliberaram: Assembleia Geral Ordinária: i. Aprovar as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social da Companhia, encerrado em 31 de dezembro de 2021, 
acompanhadas dos relatórios da Administração e do Auditor Independente, e do parecer do Conselho Fiscal; ii. 
Aprovar a destinação do resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, acompanhado do parecer 
do Conselho Fiscal, no valor de R$ 62.998.904,94 (sessenta e dois milhões, novecentos e noventa e oito mil, 
novecentos e quatro reais e noventa e quatro centavos), nos seguintes termos: 

Destinação do Resultado

Resultado do Exercício 2021 Reserva Legal Dividendos Obrigatórios Reserva de Investimento

R$ 62.998.904,94 R$ 3.149.945,24 - R$ 59.848.959,70

iii. Fixar o limite de R$ 1.260.000,00 (um milhão e duzentos e sessenta mil reais) a título de remuneração global 
dos administradores da Companhia para o exercício de 2022. 
iv. Fixar, em até R$ 524.171,60 (quinhentos e vinte e quatro mil, cento e setenta e um reais e sessenta centavos), 
a remuneração total a ser paga aos Membros Titulares e Suplentes do Conselho Fiscal, no exercício de 2022. v. 
Fixar os pró-labores mensais dos membros titulares do Conselho Fiscal em R$ 11.213,88 (onze mil, duzentos e 
treze reais e oitenta e oito centavos). A remuneração dos membros suplentes do Conselho Fiscal estará 
condicionada ao efetivo exercício da suplência e será proporcionalmente calculada, em razão do período das 
atividades exercidas. vi. Aprovar o orçamento de capital para o exercício de 2022, nos termos do Anexo I a este 
instrumento, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal. Assembleia Geral Extraordinária: i. Autorizar que a 
Companhia, por si e por suas controladas, na qualidade de acionistas indiretas, realize a destinação do resultado 
do exercício, encerrado em 31 de dezembro de 2021, da UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., da UBS BB Holding Financeira S.A., da UBS Brasil Banco de Investimento S.A. e da UBS BB 
Argentina S.A.U., na forma proposta pelas respectivas diretorias, conforme abaixo; e ratifique a deliberação da 
diretoria da UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., e da diretoria da UBS BB Holding 
Financeira S.A., ambas de 25 de fevereiro de 2022, de distribuição de dividendos mínimos obrigatórios ad 

referendum da assembleia, a serem deliberadas em Assembleia Geral de cada entidade.

Destinação do Resultado

Resultado do 
Exercício 2021

Reserva Legal
Dividendos 

Obrigatórios 
Reserva de

 Investimento

UBS BB HF R$ 139.036.254,55 R$ 6.951.812,74 R$ 33.021.110,45 R$ 99.063.331,36
UBS CCTVM R$ 137.043.278,51 R$ 6.852.163,92 R$ 32.547.778,65 R$ 97.643.335,94
UBS BI R$ 701.401,92 R$ 35.070,10 R$ 166.582,96 R$ 499.748,86
UBS Argentina ARS (673.608.592,24) - - -

E ratificação da deliberação da diretoria da UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., e 
da diretoria da UBS BB Holding Financeira S.A. de distribuição de dividendos mínimos obrigatórios ad referendum 
da assembleia. ii. Autorizar que a Companhia, por si e por suas controladas, na qualidade de acionistas indiretas, 
realize a fixação da remuneração global dos administradores da UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., da UBS BB Holding Financeira S.A. e da UBS Brasil Banco de Investimento S.A. para o exercício 
de 2022, a ser deliberada em Assembleia Geral de cada entidade, conforme abaixo:

Remuneração Global 2022

UBS CCTVM R$ 40.630.604,08
UBS BB HF R$ 0,00
UBS BI R$ 0,00

iii. Autorizar que a Companhia, por si e por suas controladas, na qualidade de acionistas indiretas, realize a 
retificação da remuneração global dos administradores da UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, a ser deliberada na Assembleia 
Geral da entidade, conforme abaixo:

Remuneração Global 2021
UBS CCTVM R$ 26.002.475,85

iv. Autorizar que a Companhia, por si e por suas controladas, na qualidade de acionistas indiretas, estabeleça o 
orçamento de capital da UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., da UBS BB Holding 
Financeira S.A. e da UBS Brasil Banco de Investimento S.A., a ser deliberada na Assembleia Geral da entidade, 
conforme Anexos I e II ao presente instrumento. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestou, foram os trabalhos suspensos para a 
lavratura desta ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei 
das Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada por todos os 
presentes. Mesa: Presidente: Sr. Fausto de Andrade Ribeiro; e Secretária: Sra. Silvia Brasil Coutinho; Acionistas: 
UBS AG e BB-Banco de Investimento S.A.. 8. Autenticação: na forma artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a presente ata de Assembleia Geral é assinada eletronicamente, 
independentemente da aposição de rubricas em cada página, mediante a utilização de ferramenta independente 
para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre outras). Declaramos ainda que a presente ata é cópia fiel da original 
lavrada no livro próprio. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de abril de 2022. 
JUCESP nº 264.571/22-8 em 24.05.2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

UBS BB Serviços e Assessoria
Financeira e Participações S.A.

CNPJ nº 11.049.895/0001-75 - NIRE 35.300.551.176
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11 de Agosto de 2022

1. Data, Hora e Local: Realizada em 11 de agosto de 2022, às 9 horas, na sede social da UBS BB Serviços de 
Assessoria Financeira e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar/parte, CEP 04538-132. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica pela assinatura lançada no livro de Presença dos 
Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Aroldo Salgado de Medeiros Filho; Secretária: Sra. Silvia Brasil Coutinho. 
4. Ordem do Dia: (i) Conhecimento do pedido de renúncia apresentado por membro do Conselho de Administração 
e (ii) eleição de membro do Conselho de Administração da Companhia, com mandato findo em 2023, e a fixação 
de seu pró-labore. 5. Conhecimento: Os acionistas da Companhia tomaram conhecimento do seguinte tema: 
(i) Pedido de renúncia apresentado pelo Sr. FAUSTO DE ANDRADE RIBEIRO, Presidente e Membro Titular do 
Conselho de Administração da Companhia, com efeitos a partir de 10 de agosto de 2022. 6. Deliberações: Após 
análise e discussão das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas da Companhia aprovaram, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (i) Eleger o Sr. JOÃO CARLOS DE NOBREGA PECEGO, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 12.471.966-1 (SSP-SP) e inscrito no CPF/
ME sob o n° 052.263.938-06, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida 
Paulista, 1230, Bela Vista, CEP 01310-901, para o cargo de Presidente e Membro Titular do Conselho de 
Administração da Companhia, indicado pelo acionista BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A. (BB-BI), nos termos 
do Artigo 9 do Estatuto Social, cujo mandato se estenderá até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral, em 2023, 
quando os membros do Conselho de Administração serão reeleitos ou substituídos, conforme o caso, registrando-
se que o eleito atende às exigências legais e estatutárias. O Presidente e Membro Titular do Conselho de 
Administração da Companhia, ora eleito, toma posse mediante a assinatura do termo de posse lavrado na forma 
da lei e declara ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, não tendo sido condenado 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. O conselheiro 
eleito perceberá, a título de pró-labore, o valor mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestou, 
foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do 
artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente - Sr. Aroldo Salgado de Medeiros Filho; Secretária: Sra. 
Silvia Brasil Coutinho. Acionistas: UBS AG e BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A.. 8. Autenticação: na forma 
artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a presente ata de Assembleia Geral é 
assinada eletronicamente, independentemente da aposição de rubricas em cada página, mediante a utilização de 
ferramenta independente para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre outras). Declaramos ainda que a presente 
ata é cópia fiel da original lavrada no livro próprio. São Paulo, 11 de agosto de 2022. JUCESP nº 463.752/22-3 em 
08.09.2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

UBS BB Serviços e Assessoria
Financeira e Participações S.A.

CNPJ nº 11.049.895/0001-75 - NIRE 35.300.551.176
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 de Novembro de 2022

1. Data, Hora E Local: Realizada em 04 de novembro de 2022, às 10:00 horas, na sede social da UBS BB Serviços 
de Assessoria Financeira e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 9º andar/parte, CEP 04538-132. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de Presença 
dos Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. João Carlos de Nobrega Pecego; Secretária: Sra. Silvia Brasil Coutinho. 
4. Ordem Do Dia: Apreciar e deliberar sobre: (i) alterações no Estatuto Social da Companhia; e (ii) consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes na ordem 
do dia, os acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (i) a 
alteração da alínea “c” do Parágrafo 2o do Artigo 23o do Estatuto Social da Companhia, a qual passa a vigorar com 
a seguinte redação: “(c) do saldo apurado após as destinações anteriores: i. constituição da Reserva Estatutária 
para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem operacional compatível com o desenvolvimento 
das operações da Companhia, constituída pela parcela de até 100% (cem por cento) do saldo do lucro líquido, até 
o limite de 80% (oitenta por cento) do capital social; ii. demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação.” 
E a alteração do título do Capítulo XI do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Capítulo XI - Exercício Social, Lucros, Reservas E Dividendos”; (ii) a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia que passará a vigorar com a nova redação consolidada que integra esta Ata, na forma do 
Anexo I. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, 
e, como ninguém se manifestou, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata em forma de sumário 
dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os 
trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente - Sr. João Carlos de 
Nobrega Pecego; Secretária: Sra. Silvia Brasil Coutinho. Acionistas: UBS AG e BB-BANCO DE INVESTIMENTO 
S.A.. 7. Autenticação: Na forma do artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a 
presente ata é assinada eletronicamente, independentemente da aposição de rubricas em cada página, mediante 
a utilização de ferramenta independente para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, entre outras). São Paulo, 04 de 
novembro de 2022. JUCESP nº 675.371/22-3 em 01.12.2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 096/2022 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 083/2022 - 

PROCESSO N.º 2.346/2022
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – 
Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o 
Pregão Presencial de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL DE 
PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE TUBOS DE CONCRETO, 
TELAS, GABIÕES E AFINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. 
Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, homologa o presente certame, 
conforme Ata da Sessão Pública, para as empresas classificadas:
-  COPEL - CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, para fornecer os itens: 

01, 12, 13, 14, 15, 16;
- FERNANDO ROGERIO MARTIN - EPP, para fornecer os itens: 03, 08, 11;
- MACCAFERRI DO BRASIL LTDA, para fornecer os itens: 2.1, 2.2, 04, 05, 06, 07;
-  TELAFER COMÉRCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, para fornecer os itens: 

09, 10;
GABINETE DO PREFEITO, 01 de fevereiro de 2023.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2023 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2023 - 
PROCESSO N.º 2.584/2022

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração 
– Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que 
o Pregão Presencial de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito 
Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, homologa o presente certame, 
conforme Ata da Sessão Pública, para as empresas classificadas:
-  DANIELE RODRIGUES DE SOUZA CROZARIOLI - EPP, para fornecer os itens: 21, 

36, 40, 41, 42, 43, 50, 51, 52, 93, 94, 95, 96, 97, 102, 108, 193, 215, 216, 217, 226, 
238, 260, 261, 262, 319, 350, 372, 376, 416, 418, 429, 437, 438, 439;

-  DISTRIBUIDORA POPULAR MATERIAIS DE ESCRITÓRIO EIRELI, para fornecer 
os itens: 09, 11, 64, 65, 66, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 85, 110, 111, 112, 113, 116, 
119, 120, 121, 122, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 148, 151, 152, 
153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 164, 166, 169, 175, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 
185, 201, 204, 208, 209, 213, 220, 232, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 250, 
251, 252, 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 263, 264, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 
271, 272, 273, 274, 275, 276, 277, 278, 279, 280, 281, 282, 283, 283, 285, 286, 287, 
288, 289, 290, 291, 292, 356, 357, 358, 362, 370, 373, 375, 377, 378, 379, 380, 381, 
382, 383, 391, 392,  393, 395, 396, 402, 404, 411, 412, 413, 427, 428, 430, 431, 432;

-  MARIA IRENE BUSO DA SILVA - ME, para fornecer os itens: 20, 22, 38, 99, 100, 101, 
103, 165, 167, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 212, 219, 233, 398;

-  MH COMÉRCIO DE TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA, para fornecer os 
itens: 02, 10, 13, 16, 24, 31, 33, 46, 49, 67, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 87, 88, 89, 92, 
106, 124, 125, 131, 160, 161, 190, 197, 198, 199, 200, 202, 203, 207, 218, 222, 227, 
230, 237, 239, 248, 249, 277, 312, 313, 314, 315, 316, 317, 318, 320, 321, 322, 324, 
325, 326, 327, 328, 329, 330, 333, 334, 335, 347, 360, 368, 374, 394, 401, 414, 415, 
421, 433, 434, 435, 436;

-  PZ CASTELLO LTDA – EPP, para fornecer os itens: 1.1, 1.2, 15, 23, 25, 26, 44, 45, 
75, 98, 109, 114, 115, 118, 130, 186, 187, 188, 189, 194, 195, 196, 229, 231, 234, 
235, 323, 341, 371, 387, 388, 400, 403, 405, 417, 422, 423, 426;

- RONIVALDO DA SILVA ALVINO – ME, para fornecer os itens: 12, 37, 56;
-  TAX DISTRIBUIDORA ATACADISTA LTDA, para fornecer os itens: 03, 04, 05, 06, 07, 

08, 14, 17, 18, 19, 28, 29, 30, 32, 34, 35, 39, 47, 48, 53, 54, 55, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 
63, 76, 77, 86, 90, 91, 104, 105, 107, 117, 123, 126, 128, 129, 142, 143, 144, 145, 
146, 147, 148, 149, 150, 167, 177, 178, 191, 192, 205, 206, 210, 211, 214, 2221, 223, 
224, 228, 236, 293, 294, 295, 296, 297, 298, 299, 300, 301, 302, 303, 304, 305, 306, 
307, 308, 309, 310, 311, 331, 332, 336, 337, 338, 339, 340, 342, 343, 344, 345, 346, 
348, 349, 352, 353, 354, 355, 359, 361, 363, 364, 365, 366, 367, 369, 384, 385, 386, 
389, 390, 397, 406, 407, 408, 409, 410, 424, 425, 440;

- ITENS DESERTOS: 27, 162, 163, 225;
- ITENS FRACASSADOS: 127, 351;

GABINETE DO PREFEITO, 16 de fevereiro de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES:
Nº: 013/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE LENTES E ARMAÇÕES – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS: 13 de março de 2023, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE 
LANCES: 13 de março de 2023, às 09:30 horas.

Nº: 014/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE OVOS DE PÁSCOA – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS: 13 de março de 2023, às 13:45 horas - INÍCIO DA FASE DE 
LANCES: 13 de março de 2023, às 14:00 horas.

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA – Chefe de Gabinete do Prefeito.

Disponíveis no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.
bb.com.br, ou www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos estarão disponíveis 
no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO:  

COM O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: www.mesquitaleiloes.com.br, 
CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

DIAS, 01/03/2023 E 02/03/2023 ÀS 13h30
56 VEÍCULOS: VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS,  

BANCOS , EMPRESAS E RECEITA FEDERAL

NÚMEROS DOS CHASSIS
0002281; KZ529539; GM003035; M002345; L3L00754; HT001815; CF741506; EW228451; 
G0N49528; FH021555; FH994372; CT198748; ATU93303; K4A75567; T202530; H0310602; 
R002468; JS634326; E0G77267; E0G30198; KR103971; JR122595; GZ14498; CCB31381; 
CBA16657; DA021049; A017818; Z161262; JJ311880; J885980; JB525184; P029157; 5JT43921; 
7Z205414; 8M190211; CK211163; E0082351; HT546628; B052504; T071408; EA273340; 
FB148683; 5A493200; LBO83831; AJ282523; GB122220; HJ521438; JKJ10305; 8Z200815; 
8Z214923; Z205630; A323328; Z200062; P832461; Z202153; MKD75930.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. 
DÉBITOS DE IPVA MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM 
SOBRE O BEM FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR SUA 
CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE 
OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. 
LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1093. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. AVENIDA 
ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP TEL.: (11) 5990-3165 . (CATÁLOGO, LOCAL 
DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE).

Prefeitura Municipal de Limeira
Republicação por conter incorreção

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 244/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 40.080/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 192/2022
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AGENTES DE TRÂNSITO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 09/03/2023 às 09:30 horas.
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 43/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4.240/2023
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 10/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA PARA INFRAESTRUTURA TURÍSTICA –CONSTRUÇÃO, REFORMA 
E REVITALIZAÇÃO NO HORTO FLORESTAL –3ª ETAPA: CONSTRUÇÃO DE PALCO 
(CONVÊNIO ESTADUAL Nº 51/2022).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 14/03/2023 às 09:30 horas.
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três  centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 24 de fevereiro de 2023
Departamento de Gestão de Suprimentos

Leia e assine: 5584-0035
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